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ROSQUEADA, DN 65 (2 1/2), INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE

FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016), constante na Planilha Orçamentaria apresentada

pela Administração Pública, contrariando assim o subitem 19.2.1., alínea "f", do edital, bem como, por não apresentar

a COMPOSIÇÃO DO BONUS DE DESPESAS INDIRETAS - BDI de 10,89% (dez vírgula oitenta e nove por cento), anexo do

edital. A Comissão decidiu, ainda, CLASSIFICAR as empresas conforme quadro abaixo descrito:

EMPRESA VALOR R$ CLASSIFICAÇÃO

GARRA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA 2.684.067,97 1º

VG PRIME ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA-ME 2.913.984,22 2º

PORTO CONSTRUÇÕES LTDA-EPP 2.919.501,00 3º

JC CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI 2.942,365,06 4º

IMPERIAL COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO 2.965.672,91 5º

MADA CONSTRUÇÕES CIVIS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 3.276.979,12 6º

Todas com prazo de execução de 240 (duzentos e quarenta) dias corridos e por terem cumprido todas as

exigências contidas no edital.”.

NOTIFICAR as empresas do presente resultado através de publicação nos meios de comunicações previstos em

Lei e no site da SUPEL/RO, concedendo-lhes o prazo de 05 (cinco) dias úteis após publicação, previstos no art. 109, I,

“b”, da Lei nº. 8.666/93, combinado com o § 5º do referido artigo e lei, para querendo protocolar recurso junto a

SUPEL/RO, no horário de expediente das 07h30min às 13h30min (horário local), ou através do e-mail:

cplo.supel.ro@gmail.com, também no horário de expediente das 07h30min às 13h30min (horário local), ficando desde

já os autos disponibilizados para vistas dos interessados nesta SUPEL ou por solicitação através do e-mail

retromencionado e, não havendo interesse das empresas em interpor recurso, solicita-se que seja protocolado o

Termo de Renúncia, ressaltando que a ausência deste implica na renúncia tácita ao direito do prazo recursal. Maiores

informações poderão ser obtidas através do site: www.rondonia.ro.gov.br/supel, bem como, através do e-mail desta

comissão.

Publique-se:

Porto Velho/RO, 10 de abril de 2023.

ERALDA ETRA MARIA LESSA

Presidente da CPLO/SUPEL/RO

Protocolo 0037276706

AVISO

DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°.: 470/2022/KAPPA/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0033.072579/2022-49

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA - SEJUS

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada em Locação de Veículos

para Atender atividades Administrativas desta SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA - SEJUS. A Superintendência

Estadual de Licitações - SUPEL/RO, através da Pregoeira designada pela Portaria nº 186/SUPEL/GAB, publicada no

DOE do dia 28/11/2022, torna público aos interessados, em especial às empresas que retiraram o Edital, que o

certame licitatório em epígrafe está SUSPENSO “SINE DIE”, em detrimento dos Pedidos de Impugnações e

esclarecimentos, visto a demanda de prazo para respostas devidas pelo setor competente e posterior análise da Pasta

Gestora. Depois de concluída a análise, caso haja alterações no edital e seus anexos que implique na elaboração das

Propostas, a Administração promoverá o reagendamento do certame, e se for o caso, reabertura de prazo em

cumprimento ao art. 21 § 4º da lei 8.666/963. Publique-se. Porto Velho, 10 de Abril de 2023.

Izaura Taufmann Ferreira


Pregoeira da Equipe KAPPA/SUPEL

Matricula: 300094012

Protocolo 0037283541

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 456/ 2022

 



Segunda-feira, 10 de abril de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/15556
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/04/2023, às 14:23

Rondônia, ed.  67 - 45

Data da Publicação no DOE: 10/ 04/2023 Data da Homologação: 21/ 03/2023 Processo nº 0028.063528/ 2022-03

Órgão Participante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada na prestação de serviços de

rastreamento e monitoramento de veículos via GPRS, visando atender as necessidades básicas desta Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.
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Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
CONSUMO

ESTIMADO

PREÇO

ESTIMADO
PREÇOREGISTRADO

EMPRESA

DETENTORA

1

Contratação de empresa para

prestação de serviços de

rastreamento e monitoramento de

veículos via satélite por GPS/

GSM/GPRS de veículos da Secretaria

de Estado do Desenvolvimento

Ambiental​ – SEDAM/RO, incluindo

sistema de gerenciamento de veículos

e condutores com acesso a WEB para

gestão da frota, acesso via mobile

(por aplicativos ou web em

smartphone ou tablet), fornecimento

de equipamentos a título de cessão

(com valor incluso no pagamento

mensal do preço contratado),

componentes, licenças de uso de

software, serviços de instalação,

configuração, capacitação, suporte

técnico, garantia de funcionamento e

certidão do produto junto a ANATEL.

UND 100 R$ 62,87 R$ 35,66

TSM TECNOLOGIA

DE

MONITORAMENTO

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

EMP. RAZÃO SOCIAL

1 TSM TECNOLOGIA E SISTEMAS DE MONITORAMENTO LTDA

CNPJ: 01.992.757/ 0001-71
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Rua Ubaldino do Amaral, 374, Alto da Glória

Curitiba / PR Fone (41) 3354-1282

____________________

EDISON LUIZ CASAS PINTO

CPF: 679.397.249-91

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços Interina/SUPEL

FABIOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

LUCAS BARROS MOLLMANN

Assessor da Coordenação do Sistema de Registro de Preços

Revisado por:

WILLIAN FLORES DE SOUZA

Assessor V

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Assessor V

Protocolo 0036776971

AVISO

Pregão Eletrônico Nº. 140/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0009.068293/2022-66.

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de Serviço em

Recondicionamento de Registrador Instantâneo de Velocidade e Tempo (Tacógrafo), com fornecimento de peças e

acessórios se necessário, Aferimento e Selagem do Cronotacógrafo bem como, emissão de certificação, para atender

a demanda dos veículos pertencentes a frota oficial deste DER/RO.

Tipo: MENOR PREÇO, adjudicação POR LOTE. (Para todos os lotes, aplica-se a ampla participação sem a reserva

de cota no total de até 25% às empresas ME/EPP.)

Método De Disputa: ABERTA.

Valor Estimado: R$R$3.688.166,52

Data de Abertura: 25/04/2023 às 09h30m. (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das

07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no

endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações

através do telefone: (69) 3212-9265.

Porto Velho/RO, 10 de Abril de 2023.

YAGO DA SILVA TEIXEIRA

Pregoeiro Substituto SUPEL-RO

Mat. 300172800

Protocolo 0037017311

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 777/ 2021

Data da Publicação no DOE: 10/ 04/2023 Data da Homologação: 29/ 03/2023 Processo nº 0041.459725/ 2020-86

Órgão Participante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).


